
PREFEITURA MUNICIPAL DE BARÃO DO TRIUNFO

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL


ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR- ETP
O presente documento caracteriza a primeira etapa da fase de planejamento, haja vista que o mesmo foi alçado à condição de princípio para as contratações públicas é evidente sua importância, servindo o referido documento para compilar e apresentar os devidos estudos para a contratação de solução que atenderá à necessidade abaixo especificada.

O objetivo principal é estudar detalhadamente a necessidade e identificar no mercado a melhor solução para supri-la, em observância às normas vigentes e aos princípios que regem a Administração Pública.

1. INFORMAÇÕES BÁSICAS

• Interessado: Secretaria de Cultura, Desporto, Turismo e Lazer
• Assunto: Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de arbitragem esportiva para os eventos do calendário esportivo do ano de 2026.
2. IDENTIFICAÇÃO DA DEMANDA

A demanda decorre da necessidade de assegurar a realização regular, organizada e segura dos campeonatos e eventos esportivos promovidos pelo Município de Barão do Triunfo ao longo do ano de 2026, abrangendo as modalidades de Futsal, Futebol de Campo (11) e Voleibol.
3. JUSTIFICATIVA DA NECESSIDADE

A realização de competições esportivas oficiais exige a presença de equipes de arbitragem devidamente qualificadas, imparciais e capacitadas, a fim de garantir o cumprimento das regras das modalidades, a lisura dos resultados e a segurança dos atletas e participantes.

A ausência de arbitragem especializada comprometeria a organização dos eventos, poderia gerar conflitos, questionamentos de resultados e prejuízos à imagem institucional do Município. Dessa forma, a contratação de empresa especializada mostra-se indispensável para assegurar a qualidade técnica, a padronização dos procedimentos e a credibilidade das competições promovidas pela Administração Pública.

4. ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS
A contratação compreende a prestação de serviços de arbitragem esportiva, de forma presencial, conforme as seguintes modalidades e especificações:

4.1 Futsal

· Quantidade estimada: 150 jogos;

· Equipe mínima por jogo: 02 árbitros e 01 mesário;

· Duração dos jogos: 40 minutos, divididos em dois tempos de 20 minutos;

· Aplicação integral das regras oficiais da modalidade.

4.2 Futebol de Campo (11)

· Quantidade estimada: 30 jogos;

· Equipe mínima por jogo: 01 árbitro central, 02 árbitros assistentes, 01 mesário e 02 gandulas;

· Duração dos jogos: 90 minutos, divididos em dois tempos de 45 minutos;

· Aplicação das regras oficiais do Futebol de Campo.

4.3 Voleibol

· Quantidade estimada: 40 jogos;

· Equipe mínima por jogo: 02 árbitros e 01 mesário/anotador;

· Sistema de disputa: até 5 sets de 25 pontos;

· Aplicação das regras oficiais da modalidade.

Os quantitativos são estimativos, podendo sofrer redução conforme a necessidade da Administração, sem caracterizar descumprimento contratual.

5. ESTIMATIVA DE PREÇOS

A estimativa de preços foi realizada com base em pesquisa de contratações similares de outros municípios, consultadas no sistema Licitacon, observando-se o disposto no art. 23 da Lei Federal nº 14.133/2021 e no Decreto Municipal nº 046/2023.

O valor total estimado para a contratação dos serviços de arbitragem esportiva é de R$ 172.562,20 (cento e setenta e dois mil, quinhentos e sessenta e dois reais e vinte centavos), valor considerado compatível com os preços praticados pelo mercado.

6. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
· Disponibilizar equipes de arbitragem qualificadas e devidamente habilitadas;

· Cumprir rigorosamente os horários estabelecidos para os jogos;

· Garantir a imparcialidade, ética e profissionalismo durante as partidas;

· Providenciar substituições imediatas de árbitros, quando necessário, sem ônus adicional;

· Arcar com despesas de deslocamento, alimentação e demais custos operacionais;

· Apresentar toda a documentação legal, fiscal, trabalhista e técnica exigida.

7. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
· Disponibilizar os locais adequados para a realização das partidas;

· Fornecer previamente o calendário, regulamentos e informações necessárias;

· Fiscalizar a execução dos serviços contratados;

· Efetuar o pagamento conforme condições estabelecidas no Termo de Referência e no contrato.

    8.  POSICIONAMENTO CONCLUSIVO (Art. 18, §1º, XIII da Lei 14.133/21)

Diante do exposto, conclui-se que a contratação de empresa especializada para prestação de serviços de arbitragem esportiva é tecnicamente viável, necessária e adequada para atender às demandas do calendário esportivo municipal de 2026.

A solução proposta atende ao interesse público, assegura a qualidade técnica dos eventos esportivos, promove a organização e a segurança das competições e está alinhada às disposições legais vigentes, recomendando-se, portanto, o prosseguimento da contratação, conforme estabelecido no respectivo Termo de Referência.

25 DE MARÇO DE 2026, BARÃO DO TRIUNFO/RS.

____________________________________________________

